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                              ORDEM DE SERVIÇO Nº GAB/DTC - 007/08

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de
indentificação da tripulação, fiscais e empregados das empresas
Concessionárias de linhas regulares e Estacionárias do sistema público de
transporte coletivo intermunicipal de passageiros.

                O Superintendente do Departamento de Transporte Coletivo –
DAER, no uso de suas atr ibuições legais, que lhe são conferidas pelo art igo
43 do Decreto Estadual nº 41.640 de 24 de maio de 2002, sustentado, por
analogia, pelo inc. I I  do art.  52 do Decreto Estadual n° 39.185 de 28 de 

Dezembro de 1998.

                D E T E R M I N A :

               A r t . 1 º -  É  o b r i g a t ó r i o  o  u s o  d e  i d e n t i f i c a ç ã o ,  d e  m o d o
v i s íve l  e  p e r m a n e n t e ,  d u r a n t e  o  s e r v i ç o ,  p e la  t r i p u l a ç ã o  d o s  ve íc u lo s
d e  t r a n s p o r t e  c o le t i vo  d e  p a s s a g e i r o s ,  b e m  c o m o ,  d o s  f i s c a i s
( p r e p o s t o s ) ,  d a s  e m p r e s a s  Co n c e s s io n á r i a s  d e  l i n h a s  r e g u la r e s  d o
s i s t e m a  p ú b l i c o  d e  t r a n s p o r t e  c o le t i vo  i n t e r m u n i c i p a l  d e  p a s s a g e i r o s ;
              A r t .  2 º -  É  o b r i g a t ó r i o  o  u s o  d e  i n d e n t i f i c a ç ã o ,  d e  m o d o
v i s íve l  e  p e r m a n e n t e ,  d u r a n t e  o  s e r v i ç o ,  p e lo s  e m p r e g a d o s  d a s
Co n c e s s io n á r i a s  d e  Es t a ç õ e s  Ro d o v iá r i a s ;
              A r t .  3 º -  É  o b r i g a t ó r i o  o  u s o  d e  i d e n t i f i c a ç ã o ,  d e  m o d o
v i s íve l  e  p e r m a n e n t e ,  d u r a n t e  o  s e r v i ç o ,  p o r  t o d o s  a q u e le s  q u e ,
p r e s t a r e m ,  p e r m a n e n t e  o u  p e r i o d i c a m e n t e  s e r v i ç o s  à s
Co n c e s s io n á r i a s  a c im a  r e f e r i d a s ;
              A r t . 4 º -  Sã o  i n f o r m a ç õ e s  o b r i g a t ó r i a s  n a  i d e n t i f i c a ç ã o :  o
n o m e  e  l o g o t i p o  d a  e m p r e s a  Co n c e s s io n á r i a ,  n o m e  e  f u n ç ã o  d e  s e u s
e m p r e g a d o s  i d e n t i f i c a d o s ;
             A r t .  5 °-  O  d o c u m e n t o  d e  i d e n t i f i c a ç ã o  o r a  r e g u la m e n t a d o ,  é
i n t r a n s f e r íve l ,  s e n d o  f a l t a  g r a ve  o  u s o  d e s t e  p o r  o u t r a  p e s s o a ,  s e n ã o
à  i d e n t i f i c a d a ;
             A r t .  6 °-  Es t a  o r d e m  d e  Se r v i ç o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d a
s u a  p u b l i c a ç ã o .

         DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE COLETIVO/DAER,em.....de.....de 2008.
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Superintendente do DTC/DC/DAER


